
Art. 1° Fica acrescentado o seguinte § 18 ao art. 150 da Lei Orgânica do Distrlit 

Federal: 

Art.150 

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publica 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SUBSTITUTIVO N° 04, 2017 - PLENÁRIO 

(Dep. Prof. Reginaldo Veras e outros) 

À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 
N°7/2015, que "Acrescenta os ff§ 18e 19 ao 
art. 150 da Lei Orgânica do Distrito Federal'. 

Dê-se à Proposta de Emenda à Lei Orgânica em epígrafe o seguinte Substitutivo: 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° /2017 

Acrescenta o g" 18 ao art 150 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

§ 18 A execução das programações de caráter obrigatório 
decorrentes das emendas individuais deve ser equitativa durante o 
exercício, atendendo de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente de sua autoria. 



Dep ASN DE ROURE 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

    

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Substitutivo visa retirar o parágrafo que exige que o Poder 
Executivo inclua, no Relatório Resumido de Execução Orçamentária, a cada 
bimestre, os programas de trabalho de caráter obrigatório que apresentam 

impedimentos de ordem técnica ou jurídica a que se refere o § 16 do art. 150 da 
LODF. Ressalta-se que o Relatório Resumido de Execução Orçamentária foi 

previsto no § 30  do art. 165 da Constituição Federal, e seu detalhamento está 

especificado no art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo ainda objeto do 
Manual de elaboração da Secretaria do Tesouro Nacional, o qual é aplicado a 
todos os entes da Federação. Assim, entendemos que não convém incluir uma 

nova informação que não consta da legislação federal sobre o conteúdo do 

referido relatório. 

Sala das Sessões, 

Deputado PROFESSOR GINALDO 
VERAS 

Deputado CHICO LEITE 

Deputado AGACIEL MAIA 

Deputado CH IAN 

Deputado JÚLIO CÉSAR  

Deputada PROFE SOR ISRAEL 

Deputado CELINA LEÃO 

Deputado CRISTIANO ARAÚJO 

Deputado JUAREZÃO 
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tado ROBÉRI GREIROS Dep 

eputad ENATO ANDRADE 

Deputada SANDRA FARM 
	

Deputada T 

D putado JOE VALLE 	 Deputado WEL 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Deputado LIRA 

Deputada LILIANE RORIZ 

Deputado RAIMUNDO RIBEIRO  

Deputada LUZIA DE PAULA 

Deputado RAFA RUDENTE 

) Deputadà RICARDO (1À LE 

Deputado RODRIGO DELMASSO 

Deputado CLÁUDIO ABRANTES 
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